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CÂMARA MUNICIPAL DE CoNCEIÇÃO DO CAsTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27-547-1310 - Fax- OXX-27-547-1201 

RESOLUÇÃO Nº 074/2007 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE SALA E 
DO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Edilidade Aprovou e ele Promulga a seguinte: 

RESOLUCÃO 

Art. 1 º Fica denominada "Sala Vereador Evaldo Lima", a sala de reuniões da Câmara 
Municipal de Conceição do Castelo-ES, localizada em anexo ao Gabinete do 
Presidente. 

Art. 22 Fica denominado "Plenário Vereador Dijalma Mota", o plenário da Câmara 
Municipal de Conceição do Castelo-ES. 

Art. 32 Fica o Presidente da Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES, autorizado 
a confeccionar placas com as denominações de que tratam os artigos anteriores e 
afixa-las nos locais indicados. 

Art. 42 Os recursos para fazer face às despesas provenientes da presente resolução, 
correrão à conta do orçamento vigente da Câmara Municipal de Conceição do Castelo
ES. 

Art. 52 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Conceição do Castelo -ES, aos sete 
dias do mês de março de 2007. 

HUMBERT~TONIO DA ROCHA 
Presidente da Câmara Municipal 



CÂMARA MUNICIPAL DE CoNCEIÇÃO DO CAsTELO 
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PARECER 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N. 0 001/2007. 

RELATOR: VEREADOR DOMINGOS LUCIO ZANÃO. 

RELATÓRIO 

O Nobre Vereador Humberto Antonio da Rocha apresentou 
o Projeto de Resolução n° 001/2007, dispondo sobre a denominação 
da sala de reuniões da Câmara Municipal, localizada em anexo ao 
Gabinete do Presidente e do plenário da Câmara Municipal. Pede 
também, autorização para confeccionar placas com as denominações 
e afixa-las nos locais indicados. 

O Senhor Presidente, Vereador DIÓGENES PINÃO, 
designou a mim Vereador DOMINGOS LÚCIO ZANÃO para relatar 
a presente matéria, conforme lhe faculta o Regimento Interno desta 
Casa de Leis. 

É o relatório. 

PARECER DO RELATOR 

O Nobre Vereador Humberto Antonio da Rocha 
apresentou a este Poder Legislativo o Projeto de Resolução nº 
001/2007, de sua autoria, propondo seja denominada de "Sala 
Vereador Eva/do Lima" a sala de reuniões da Câmara Municipal de 
Conceição do Castelo, localizada em anexo ao Gabinete do 
Presidente e denominado de "Plenário Vereador Dijalma Mota" o 
plenário da Câmara Municipal de Conceição do Castelo. Pede 
também autorização legislativa para confeccionar placas com as 
denominações antes citadas para que sejam afixadas nos locais 
indicados. 

Após analisar a presente matéria, temos que ao 
mencionado projeto, não se aplicam as disposições contidas na lei 
municipal n° 571, de 01 de julho de 1996, que estabeleceu critérios 
tão somente para a denominação de bairros, logradouros públicos e 
quebra molas. 

É justa a homenagem a ser prestada aos ex-vereadores 
Eva/do Lima e Dijalma Mota, conforme pode ser visto ma 
mensagem que acompanha o presente Projeto de Resolução, razão 
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pela qual, este relator é pela legalidade, constitucionalidade e 
aprovação. 

PARECER DA COMISSÃO: 

Diante ao exposto acima, esta Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação é pela LEGALIDADE, 
CONSTITUCIONALIDADE e APROVAÇÃO do referido Projeto de 
Resolução, conforme lhe faculta o art. 58 do Regimento Interno, nos 
termos em que o mesmo foi redigido. 

Sala das sessões da câmara Municipal de Conceição 
do Castelo - ES, em 28 de fevereiro de 2007. 

DOMINGOS LÚCIO ZANÃ~ ......... . RELATOR 

ANTONIO A~NTORIN-COM O RELATOR 

CLEONE ~RDELO BATISTA-.COM O RELATOR 
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PARECER 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N.0 001/2007. 

RELATOR: VEREADOR DOMINGOS LUCIO ZANÃO. 

RELATÓRIO 

O Nobre Vereador Humberto Antonio da Rocha apresentou 
o Projeto de Resolução n° 001/2007, dispondo sobre a denominação 
da sala de reuniões da Câmara Municipal, localizada em anexo ao 
Gabinete do Presidente e do plenário da Câmara Municipal. Pede 
também, autorização para confeccionar placas com as denominações 
e afixa-las nos locais indicados. 

O Senhor Presidente, Vereador DIÓGENES PINÃO, 
designou a mim Vereador DOMINGOS LÚCIO ZANÃO para relatar 
a presente matéria, conforme lhe faculta o Regimento Interno desta 
Casa de Leis. 

É o relatório. 

PARECER DO RELATOR 

O Nobre Vereador Humberto Antonio da Rocha 
apresentou a este Poder Legislativo o Projeto de Resolução n° 
001/2007, de sua autoria, propondo seja denominada de "Sala 
Vereador Eva/do Lima" a sala de reuniões da Câmara Municipal de 
Conceição do Castelo, localizada em anexo ao Gabinete do 
Presidente e denominado de "Plenário Vereador Dijalma Mota" o 
plenário da Câmara Municipal de Conceição do Castelo. Pede 
também autorização legislativa para confeccionar placas com as 
denominações antes citadas para que sejam afixadas nos locais 
indicados. 

Após analisar a presente matéria, temos que ao 
mencionado projeto, não se aplicam as disposições contidas na lei 
municipal nº 571, de 01 de julho de 1996, que estabeleceu critérios 
tão somente para a denominação de bairros, logradouros públicos e 
quebra molas. 

É justa a homenagem a ser prestada aos ex-vereadores 
Eva/do Lima e Dijalma Mota, conforme pode ser visto ma 
mensagem que acompanha o presente Projeto de Resolução, razão 
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pela qual, este relator é pela legalidade, constitucionalidade e 
aprovação. 

PARECER DA COMISSÃO: 

Diante ao exposto acima, esta Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação é pela LEGALIDADE, 
CONSTITUCIONALIDADE e APROVAÇÃO do referido Projeto de 
Resolução, conforme lhe faculta o art. 58 do Regimento Interno, nos 
termos em que o mesmo foi redigido. 

Sala das sessões da câmara Municipal de Conceição 
do Castelo - ES, em 28 de fevereiro de 2007. 

DOMINGOS LÚCIO ZA~ .......... RELATOR 

ANTONIO AN~TORIN-COM O RELATOR 

~6-
CLEONE JO ~ORDELO BATISTA-.COM O RELATOR 



CÂMARA MUNIQPAL DE CoNCEIÇÃO DO CAsTELO 
· ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Av. José Grilo-152-Centro....: Fone- OXX-27-547-1310- Fax- OXX-27-547-1201 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA 
DE CONTAS, SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 001/2007. 

RELATOR: VEREADOR CLEONE .JOSÉ LORDELO BATISTA. 

RELATÓRIO 

.. _ 

O Nobre Vereador Humberto Antonio da Rocha apresentou 
o Projeto de Resolução n° 001/2007, dispondo sobre a denominação 
_da sala de reuniões da Câmara Municipal, localizada em anexo ao 
Gabinete do Presidente e do plenário da Câmara Municipal. Pede 
também, autorização para confeccionar placas com as denominações 
e afixa-las nos locais indicados. 

O Senhor Presidente, Vereador Sebastião da Silva 
Vargas, designou a mim Vereador Cleone José Lordelo Batista 
para relatar a presente matéria, conforme lhe faculta o Regimento 
Interno desta Casa de Leis. 

É o relatório. 

PARECER DO RELATOR 

O Vereador Humberto Antonio da Roéha apresentou a 
esta Câmara Municipal o Projeto de Resolução n° 001/2007, de sua 
autoria, propondo seja denominada de 11Sa/a Vereador Eva/do Lima" 
a sala de reuniões da Câmara Municipal de Conceição do Castelo, 
localizada em anexo ao Gabinete do Presidente e denominado de 
11P/enário Vereador Dijalma Mota" o plenário da Câmara Municipal de 
Conceição do Castelo. Pede também autorização legislativa para 
confeccionar placas com as ·denominações antes citadas para que 
sejam afixadas nos locais indicados. 

A presente matéria, quanto ao aspecto financeiro, onera 
em pouco os cofres do Legislativo e há previsão orçamentária para 
suportar as despesas. 

Conforme pode ser visto ma mensagem que acompanha o 
presente Projeto de Resolução, é justa a homenagem a ser prestada 
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aos ex-vereadores Eva/do Lima e Dijalma Mota, razão pela qual, 
este relator é pela aprovação do referido Projeto de Resolução. 

PARECER DA COMISSÃO: 

Diante ao exposto acima, esta Comissão 
de Finanças, Economia, Orçamento e Tomada de Contas é pela 
APROVAÇÃO do referido Projeto de Resolução, conforme lhe faculta 
o art. 58 do Regimento Interno, nos termos em que o mesmo foi 
redigido. 

Sala das sessões da câmara Municipal de Conceição 
do Castelo - ES, em 28 de fevereiro de 2007. 

CLEON°i:~ORDELO BATISTA-............ RELATOR 

CARLOS~RIO DALVI GAVA- .... COM O RELATOR 

DOMINGOS LÚCIO ZAN~ .. . COM O RELATOR 

JACOB VENTURIM FILETTl~OM O RELATOR 

SEBAST'110 'il/s1LVA VARGAS- .... COM O RELATOR 
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PARECER 

DA: COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA 
DE CONTAS, SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO N.0 001/2007. 

RELATOR: VEREADOR CLEONE .JOSÉ LORDELO BATISTA. 

RELATÓRIO 

O Nobre Vereador Humberto Antonio da Rocha apresentou 
o Projeto de Resolução n° 001/2007, dispondo sobre a denominação 
da sala de reuniões da Câmara Municipal, localizada em anexo ao 
Gabinete do Presidente e do plenário da Câmara Municipal. Pede 
também, autorização para confeccionar placas com as denominações 
e afixa-las nos locais indicados. 

O Senhor Presidente, Vereador Sebastião da Silva 
Vargas, designou a mim Vereador Cleone José Lordelo Batista 
para relatar a presente matéria, conforme lhe faculta o Regimento 
Interno desta Casa de Leis. 

, , 
E o relataria. 

PARECER DO RELATOR 

O Vereador Humberto Antonio da Rocha apresentou a 
esta Câmara Municipal o Projeto de Resolução nº 001/2007, de sua 
autoria, propondo seja denominada de nSa/a Vereador Eva/do Lima" 
a sala de reuniões da Câmara Municipal de Conceição do Castelo, 
localizada em anexo ao Gabinete do Presidente e denominado de 
np/enário Vereador Dijalma Mota" o plenário da Câmara Municipal de 
Conceição do Castelo. Pede também autorização legislativa para 
confeccionar placas com as denominações antes citadas para que 
sejam afixadas nos locais indicados. 

A presente matéria, quanto ao aspecto financeiro, onera 
em pouco os cofres do Legislativo e há previsão orçamentária para 
suportar as despesas. 

Conforme pode ser visto ma mensagem que acompanha o 
presente Projeto de Resolução, é justa a homenagem a ser prestada 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CoNCEIÇÃO DO CAsTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
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aos ex-vereadores Eva/do Lima e Dijalma Mota, razão pela qual, 
este relator é pela aprovação do referido Projeto de Resolução. 

PARECER DA COMISSÃO: 

Diante ao exposto acima, esta Comissão 
de Finanças, Economia, Orçamento e Tomada de Contas é pela 
APROVAÇÃO do referido Projeto de Resolução, conforme lhe faculta 
o art. 58 do Regimento Interno, nos termos em que o mesmo foi 
redigido. 

Sala das sessões da câmara Municipal de Conceição 
do Castelo - ES, em 28 de fevereiro de 2007. 

~~ CLEONE J~i LORDELO BATISTA-............ RELATOR 

CARLOS ~IO DALVI GAVA- .... COM O RELATOR 

DOMINGOS LÚCIO ZA~ .. . COM O RELATOR 

,/4 
JACOB VENTURIM FILETT .. / .. é/doM O RELATOR 

SEBAST~ D~VA VARGAS- .... COM O RELATOR 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001/2007. 

AP R O VAD oi 
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO 
DE SALA E DO PLENÁRIO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Edilidade APROVOU e ele 
PROMULGA a seguinte, 

RESOLUCÃO 

Art. 1°- Fica denominada "Sala Vereador Eva/do 
Lima", a sala de reuniões da Câmara Municipal de Conceição do 
Castelo-ES, localizada em anexo ao Gabinete do Presidente. 

Art. 2°- Fica denominado "Plenário Vereador 
Dijalma Mota", o plenário da Câmara Municipal de Conceição do 
Castelo-ES. 

Art. 3°- Fica o Presidente da Câmara Municipal de 
Conceição do Castelo-ES, autorizado a confeccionar placas com as 
denominações de que tratam os artigos anteriores e afixa-las nos 
locais indicados. 

Art. 4º- Os recursos para fazer face às despesas 
provenientes da presente resolução, correrão à conta do orçamento 
vigente da Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES. 

Art. 5º-Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Sala 

MENSAGEM. 

REF.: Projeto de resolução n° 001/2007. 

Senhores Vereadores. 

A presente matéria que ora apresentamos para 
apreciação e votação dos nobres companheiros, visa denominar 
"Sala Vereador Eva/do Lima", a sala de reuniões da Câmara 
Municipal, localizada em anexo ao Gabinete do Presidente, 
denominar "Plenário Vereador Dijalma Mota", o plenário da 
Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES e autorizar o 
Presidente da Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES, a 
confeccionar placas com as denominações referidas e afixa-las no 
local. 

No artigo 1° do Projeto, estamos propondo que 
seja homenageado o Vereador Evaldo Lima, conhecido 
carinhosamente como Dim Lima, como também foi seu nome 
político, filho de Alôncio Lima e Idalenes Cecília Ferreira Lima, família 
tradicional neste Município. 

Evaldo Lima ou Dim Lima como era conhecido, era 
produtor rural, desportista, entrou na carreira política ainda jovem, 
assumiu o mandato de vereador em 2001, permanecendo no 
exercício do mandato até o dia 04/07 /2005. Ainda no exercício da 
presidência da Câmara Municipal, faleceu no dia 04/07 /2002, aos 37 
anos de idade, deixou esposa e uma filha Érika Martins, com sete 
~nos de idade. 

No artigo 2° do Projeto, estamos propondo que 
§eja homenageado o Vereador Dijalma Mota, filho de Floriano 
F.~rreira· da Mota e de Maria Fontan, casado com Nara Rubia Wolff. 

Dijalma Mota, era produtor rural, dentista prático, 
çuja profissão exerceu por muitos anos nesta cidade, filho de família 
tradicional deste Município, entrou na carreira política ainda jovem, 
isto em ~ 967, ano em que assumiu seu primeiro mandato. Daí em 
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diante, exerceu cinco mandatos, não consecutivos, pois de 1973 a 
1982 não teve mandato eletivo, sendo o ultimo de 1997 a 2000. 
Presidiu por mais de uma vez este Poder Legislativo. Nasceu em 03 
de março de 1932 e faleceu em 28 de dezembro de 2002, com 70 
anos de idade, deixou esposa e duas filhas, Rubia Cristina Mota e 
Maria Angélica Mota. 

Conforme acima, entendemos ser justa a 
homenagem a ser prestada ao Vereador Eva/do Lima, dando o seu 
nome á sala de reuniões da Câmara Municipal de Conceição do 
Castelo-ES, localizada em anexo ao Gabinete do Presidente e à 
homenagem a ser prestada ao Vereador Dijalma Mota, dando o seu 
nome ao plenário da Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES. 

Estamos certos de que, os Eminentes Vereadores 
que integram esta Colenda Casa de Leis, aprovarão a presente 
Resolução, à unanimidade. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de 
Conceição do Castelo -ES, aos vinte e dois dias do mês de fevereiro 

de 2007. d--
HUMBERTO ANTONIO DA ROCHA 

Vereador Presidente 

~PROVADO/ 
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RUTH MARIA MELLO CARVALHO GOMES 

Oficial do Registro Civil em exercício 

·:-e·:.:~-: ~-~·t..,z ·::·; - ::.::;'~l-t(;~:-S 

C.x~::..:::...1: ~ ::;::. •t~';:i~:r:;;:!·:~ - ES 

RUTH MARIA MELLO CARVALHO GOMES, Oficial em 
exercício do Cartório do 1 º Oficio de Registro Civil da Comarca 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, por 
nomeação na forma da lei; etc ... 

CERTIFICAqueàsfls. ·135 -x-:<-Y- dolivronº C .. 26 -X-X deRegistrodeÓbitosconstao 

assentodenº '.-""JJ,16? -v-Y-x de n Dijalma Mota 11 -x-x:-x-x.-x:-x-x-·;;:-x-x-x-x:-:x--

_-_:_{_-_x_-_:_?C-_x_-_J-.....:..7 -_x:_-_x_-_x __ -_x_-__ falecid__Q__aos 28 de dezembro .- de 2002 às0 __ 6 __ hs. e 

20 - m.,em a .Santa Jiasa.
1 

nesta ç:jdade "'"X-K-x-x:-x-·{-x-x-x-x->:-x.:...x-x-'-x.:.. 

-y-y-v-x-v-y-.v-v-Y-Y- dosexo m~1::1r-uJjno ;profissão aposentado -x-x-x-x-x
natural d este Es tad.o -x-x-x-x-x- x- x:·-x:-x:- x- x-x-x-x:- x:- x- x-x-x-x-xdomiciliad_Q__ 

eresidente em Conceição de Castelo. neste Estado -x-x···X···x-x-x-x-x-x-x-x-

com setenta anos -x-x-x-x- r.-x-x-x-x- de idade, estado civil casado com Nara Ru 

bia Wolff Hota x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-X-filli x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 
de Flori ano Ferreira da .Mota -x-x-x- x:-x-x-x-x-x-x:-x-x- ic-x- x-x- x:-x-x-x-x 
e de n•.Haria Fontan -x-x-x-x-x:-x-x·-x- x:-x-x-x-x-x-x-x-x-»:- x:-x-x-x-x:-x-x-x-

Foideclarante Saulo Ferreira da Mota x:-x-x-x-x.-x-x-x-x.-x-x:-x:- sendo o 

: atestadodeóbitofirmadopi!)t-ra.., Emanuel ?a.tricio Ho Gomes -x-x-x:-x-x-x-x-x-x- quedeu 

"' comocausadamorte Cho0ue séDtico Infeccão respiratoria Insuficiencia renal 
'" .... cronica Diabetes Melli tus -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

-x.:-x:-x- x-x-x-x··· x-x-x.-.:<::- >:-x-x- x-x- x-x-x-x-x:- x:-x-x-x-x- x-x- x:-o sepultamento foi 

feitonocemitérioaeConceição de Casteloj neste Estado x-x-x-x-x-.x-:x:.:.x-x-x-x-x

Observações: Deixa bens a inventari.ar e duas filhas maiores: Angelica 

e Cristina.,, Não deixou testamento~· Era eleitor.. x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 

-x-·i::-x-x-v.-y->r-x-x·-y-y-x-x-x:-x- x-x- x-x:-x-x-x:-x-x-x.:.. 

-x-x-x-x~x-x-x-x-x-x-x-

-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x~ 

-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x~x-x-x-x-

-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

O referido é verdade e dá fé e ao mesmo livro de Registro Civil me reporto em poder o ca~tório e dou fé. 

. . . 28 dezembro -x- 2002 Cachoeiro de Itapemmm, /'pe , · de . 

Rua 25 de Março, 136 
Cachoeiro de Itapemirim 

1f ID ,J )~ I~ ivuJ!ld fyV\ . . .. , 
Oficial em exercíÓio i·;;,r;:=:;ndlj (;s-rvallrn v·mc;.~,,. 

\ ESCREVENTE 

Fones: (28) 3522-9896 - 3522-0139 
Estado do Espírito Santo 
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